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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

EDITAL 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 08 DE 28 DE JULHO DE 

2020 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas 

provisórias, das quadras 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

11, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão com seus 

prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida 

regularização, no prazo de trinta (30) dias, a 

contar desta publicação. O não atendimento a 

esta notificação no prazo mencionado, implicara 

em exumação, nos termos do disposto no artigo 

16, § 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

QUADR

A 

SEPULTUR

A 

DATA 

FALEC INUMADO FILIAÇÃO 

05 0690 

21/07/20

17 

Teresinha 
Pereira Lima 

Omena 

Valdomiro 
Pereira 

Lima 

05 0694 
23/07/20
17 

Valdir 
Andrade 

Antonio 
Andrade 

05 0718 
24/07/20
17 

Edelzuita 

Conceiçao de 
Souza 

Jorge 

Gomes de 
Carvalho 

05 0724 
24/07/20
17 

Temistocles 

Almeida de 
Jesus 

Maria Rosa 
de Jesus 

05 0855 
24/07/20
17 

Antonio 

Carlos 
Graciano 

Jose Pio 
Graciano 

05 0888 

21/07/20

17 

Valdivino 
Sampaio 

Silva 

Rosa 
Sampaio da 

Silva 

05 0901 

23/07/20

17 Antonio Alves 

Benedito 

Alves 

05 1015 

11/07/20

17 

Geraldo 

Ferreira de 

Souza 

Lourdio 

Ferreira de 

Souza 

05 1044 

19/07/20

17 

Jose Pacheco 

dos Santos 

Iracildo 

Pacheco 

dos Santos 

05 1129 

25/07/20

17 

Alex Sandro 

de Oliveira 

Peres 

Francisco 

Peres 

05 1173 

26/07/20

17 Helio Kato Akito Kato 

05 1220 

27/07/20

17 

Sebastiao 
Roberto 

Antignani 

Felisberto 

Antignani 

05 1229 

20/07/20

17 

Ana Izabel 

Martins 

Valdevina 
da Gloria 

Dias 

05 1299 

24/07/20

17 

Nair de Jesus 

Almeida 

Avelino de 

Almeida 

05 1329 

27/07/20

17 

Nelson Luiz 

Domingos 

Antonio 

Luiz 

Domingos 

05 1340-A 

20/07/20

17 

Veronica 

Aparecida 

Wilson 

Pereira 

Batista Batista 

06 2013 
07/07/20
17 Valter Gomes 

Jose 
Gomes 

07 0013 
28/07/20
17 

Zilda Carlota 
da Silva 

Emidio 

Dutra 
Caldeira 

07 0170 
31/07/20
17 

Jhonathan 

Andrade de 
Maria 

Geova 

Mauricio de 
Maria 

07 0614 
05/07/20
17 

Jose Ancelmo 

de Santana 
Oliveira 

Pedro Vaz 
de Oliveira 

07 0761 

08/07/20

17 Joao Batista Joao Bento 

07 0764 

12/07/20

17 

Laurita de 
Matos Lima 

Queiroga 

Antonio 

Jose Lima 

08 0113 

06/07/20

18 NATIMORTO 

Ayala 
Sabrina dos 

Santos 

08 0114 

11/07/20

18 NATIMORTO 

Leide 
Tayane de 

Lima Alves 

08 0115 

11/07/20

18 NATIMORTO 

Gilmara 

Afonso 

Coura 

08 0116 

15/07/20

18 

Roseleia 

Prado da 

Silva 

Alexandro 

Prado da 

Silva 

08 0117 

15/07/20

18 NATIMORTO 

Erika 

Santos 

Guedes 

08 0118 

16/07/20

18 NATIMORTO 

Tais da 

Silva 

Santos 

08 0119 

20/07/20

18 NATIMORTO 

Daiane 

Sandrine 
Reis do 

Amaral 

08 0120 

27/07/20

18 

Eloa Mendes 

da Silva 

Francisco 
Mendes da 

Silva 

08 0121 

27/07/20

18 

Samuel Felix 
Jesus da 

Silva Martins 

Daniel 

Martins 

09 0040 

28/07/20

17 

Josefa de 
Oliveira 

Tasca 

Severino 
Marques de 

Oliveira 

09 0040 
18/07/20
17 

M.I.E. de 
Josefa de 

Oliveira 
Tasca N/C 

09 0137 
02/07/20
17 

Adriano 

Fabricio de 
Lara Jose Lara 

09 0308 
30/07/20
17 

Margarida 

Ponciano de 
Freitas 

Octacilio 
Ponciano 

09 0517 
30/07/20
17 

Edis Martins 
de Oliveira 

Honorio 

Martins de 
Oliveira 

09 0711 
11/07/20
17 

Aurian Araujo 
da Rocha 

Pedro 

Pereira da 
Rocha 

09 0712 
01/07/20
17 

Jose Ferreira 
da Silva 

Donzilio 

Ferreira da 
Silva 

09 0758 
02/07/20
17 

Maria 

Madalena de 
Andrade 

Bejair 

Rodrigues 
de Andrade 

09 0787 

10/07/20

17 

Ladi Nunes 

Pedroso 

Antonio 

Nunes 

09 0805 

02/07/20

17 

Maria do Ceu 

de Souza 

Gomes 

Santino 

Vicente de 

Souza 

09 0830 

30/07/20

17 

Edvaldo 

Miguel da 

Silva 

Cosmo 

Miguel da 

Silva 

09 0873 

02/07/20

17 

Jaime Soares 

Rocha 

Felix 

Soares 

Rocha 

09 0899 

04/07/20

17 

Joao Pereira 

Filho 

Joao 

Pereira 

Sobrinho 

09 0905 
31/07/20
17 

Oscar Bispo 
de Oliveira 

Vitalino 

Bispo de 
Oliveira 

09 0919 
04/07/20
17 

Osmar 

Salviano da 
Silva 

Vitor 
Salviano 

09 0927 
31/07/20
17 

Rogeners 

Pereira da 
Silva 

Marcos 

Aurelio da 
Silva 

09 0929 
04/07/20
17 

Ondina Alves 

dos Anjos 
Oliveira 

Miguel 

Alves dos 
Anjos 

09 0947 
05/07/20
17 

Luiz de 
Toledo Silva 

Alencar 

Alves da 
Silva 

09 0950 
31/07/20
17 

Natalicio 
Joaquim Felix 

Manoel 

Joaquim 
Felix 

09 0956 

07/07/20

17 

Julival Santos 

Siva 

Edivaldo 
Antonio da 

Silva 

09 0965 

06/07/20

17 

Ruth Isabel 
da Costa 

Alves 

Thome 
Fernandes 

da Costa 

09 0970 

06/07/20

17 

Jorge Vieira 

da Silva 

Alzira 
Francisca 

da Silva 

09 0971 

31/07/20

17 

Maria de 
Lourdes 

Lopes Lofte Jose lopes 

09 0978 

05/07/20

17 

Manuel 
Mendes de 

Souza 

Jose 
Francisco 

de Sousa 

09 0981 

06/07/20

17 

Jorge do 

Carmo 

Joaquim 
Brasiliano 

do Carmo 

10 022 

11/07/20

17 

Joao Gomes 

da Silva 

Mauricio 
Gomes da 

Silva 

10 221 

03/07/20

17 

Jonas 

Hassan 

Pernambuco 

Elza Maria 

Pernambuc

o 

10 222 
19/07/20
17 

Doralcis 
Paiva 

Jose Calixto 
da Silva 

10 305 

10/07/20

17 

Emerson 

Francisco 
Alvarenga 

Filho 

Emerson 
Francisco 

Alvarenga 

10 309 

11/07/20

17 

Reginaldo 
dos Santos 

Ferreira 

Jose 

Ferreira 

10 329 

22/07/20

17 

Antonia Flor 

Lucia Silva 

Floriano 
Sabino da 

Silva 

10 454 

22/07/20

17 

Elza de 

Matos 

Fernandes 

Antonio 

Pereira de 

Matos 

11 008 

12/07/20

17 

Joana Marta 

da Silva 

Candeas 

Eliezer 

Tavares 

Candeas 

11 033 
17/07/20
17 

Eder Eduardo 
Martins 

Dorival 
Martins 

11 041 
16/07/20
17 

Mauricio da 

Ferreira da 
Silva 

Manoel 

Joao da 
Silva 

11 078 
13/07/20
17 

Marilene 

Moreira da 
Silva 

Antonio 

Moreira da 
Silva 

11 153 

14/07/20

17 

Luzia Moreira 

Gava 

Jose 
Inocencio 

Rosa 

11 166 

14/07/20

17 

Maria 
Auxiliadora 

da Conceiçao 

Anjos 

Omancio 

Vicente 

Martins 

11 178 

16/07/20

17 

Sebastiana 

Saques 

Campos 

Francisca 

Barbosa 

11 308 

16/07/20

17 

Joel 

Lourenço 

Campos 

Severino 

Lourenço 

Campos 

11 310 
17/07/20
17 

Elaine da 

Conceiçao 
Santos 

Veridiano 

de Souza 
Santos 

12 412 

19/07/20

17 

Alexandre 

Viana 

Lucia 

Aparecida 
Viana da 

Silva 

13 193 

07/07/20

17 

Renildo 
Domingos da 

Silva 

Emiliano 
Domingos 

da Silva 

13 315 

17/07/20

17 

Gilberto 
Verissimo 

Dias Gilmar Dias 

13 404 

07/07/20

17 

Antonio Jose 

da Silva 

Jose Miguel 

da Silva 

 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de 

costume. 
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Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

28 de julho de 2020, 71º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA- Secretária 

Municipal de Administração 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS- Matrícula - 

17485 

 

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.493  04 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de Dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.267.043,49(um milhão, duzentos e sessenta 

e sete mil, quarenta e três reais e quarenta e 

nove centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

1 
GABINETE DO 
PREFEITO 

 

01.01.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 20.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 20.000,00 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.22.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS 
 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 3.000,00 

3 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 40.000,00 

01.09.90.10.303.1000.2004 

PRO SUZ 
ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 1.000.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 
 

SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 8.098,82 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 
VIARIA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 175.944,67 

   

 

Total 1.267.043,49 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

1 
GABINETE DO 
PREFEITO 

 

01.01.30.08.244.7000.2483 

CUIDAR DE 

VIDAS 
 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 
PESSOA 

JURIDICA 40.000,00 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.22.08.122.4000.2434 
LOCACAO DE 
IMOVEIS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 3.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURIDICA 40.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.99.999.9999.9999 

RESERVA DE 

CONTINGENCIA 
 

9.9.99.99.00 
RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA  1.000.000,00 

9 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 
ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 
PESSOA 

JURIDICA 175.944,67 

10 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 
URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5006 

OBRAS 

PUBLICAS 
 

4.4.90.51.00 
OBRAS E 
INSTALAÇÕES 8.098,82 

   

 
Total 1.267.043,49 

   

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

DECRETO Nº 9.494 DE 04 DE AGOSTO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de Dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

575.682,50(quinhentos e setenta e cinco mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.22.08.244.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA 
COMPLEXIDADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 10.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 
 

01.06.60.13.122.3000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 
PERMANENTE 250.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 215.682,50 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 
 

01.10.10.10.301.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 
 

4.4.90.51.00 
OBRAS E 
INSTALAÇÕES 100.000,00 

   

 

Total 575.682,50 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, sendo: 

a) R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 

referentes a recursos recebidos do Governo 

Estadual para reforma de  Unidade Básica de 

Saúde e despesas de enfrentamento ao COVID-

19; 

b) R$ 215.682,50 (duzentos e quinze mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos), referentes a recursos recebidos do 

Governo Federal para custeio de prestação de 

serviços. 
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II – Anulação parcial de dotação orçamentária, 

no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais) da seguinte dotação do 

Orçamento Fiscal, a saber: 

 

 

 10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 
VIARIA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 250.000,00 

   

 

Total 250.000,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 04 de agosto de 2020, 71º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças     

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DECRETOS 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2020 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão 

Suzanense à João Maurício da Silva Neto, e dá 

outras providências. 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2020 

Autoria: Ver. José Silva de Oliveira 

 

VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, 

Presidente da Câmara Municipal de Suzano, no 

uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei 

Orgânica do Município, e no art. 96, § 2º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 29 de julho de 

2020, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º.Pelo presente Decreto Legislativo fica 

concedido o “Título de Cidadão Suzanense” à 

João Maurício da Silva Neto, e dá outras 

providências. 

 

Art. 2º.A concessão a que se refere o artigo 

anterior será outorgada em Sessão, a ser definida 

e designada oportunamente pela Mesa Diretiva 

da Câmara Municipal de Suzano. 

 

Art. 3º.As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

 

Art. 4º.Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Art. 5º.Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 30 de julho de 2020. 

 

VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 

 

Registrado em livro próprio na Diretoria 

Legislativa, conferido pela Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicado em local de costume. 

 

DIRETOR LEGISLATIVO 

 

DIRETORIA JURÍDICA 

 

ORDEM DO DIA 

 

PAUTA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA 

05/08/2020 (QUARTA-FEIRA) - 18 HORAS  

 

1.Única discussão e votação do PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2020 – JOSÉ 

ALVES PINHEIRO NETO - Dispõe sobre a 

concessão do Título de Empresa Cidadã do 

Município de Suzano à empresa Sodimac Dicico 

Suzano. 

1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 

055/20 – Favorável 

2 – Parecer Relator Especial Educ. Cult. Esp. Tur. 

nº 018/20 – Favorável 

3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 

030/20 – Favorável 

Quorum: 2/3 

 

VER. JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 

 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

Diretor Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 012/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

COM MOTORISTA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa G P 

PAPAIS TRANSPORTES EIRELI com o valor de R$ 

453.152,64 (Quatrocentos e cinquenta e três mil, 

cento e cinquenta e dois reais e sessenta e 

quatro centavos) para o LOTE 01 e GARLOC 

TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACOES LTDA 

com o valor de R$ 672.000,00 (Seiscentos e 

setenta e dois mil reais) para o LOTE 02, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA TRABALHO PSICOSSOCIAL. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o recurso 

administrativo sobre a possível aplicação de 

penalidade FOI ACOLHIDO para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa COMERCIAL 

GAGI EIRELI ME. Fica franqueado vistas ao 

referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
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